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O Presidente da Câmara Municipal faz saber que o Plenário, em sessão realizada no 
dia 15 de abril de 2005, aprovou e, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do 
artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Santo André, promulga a seguinte: 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 15/4/2005 

 
 

Art. 1º O § 3º do artigo 101 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Santo André - Resolução nº 2, de 1981 - passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 101 ............................................................................................................. 

§ 3º  As sessões solenes e os atos solenes serão realizados sempre às 
terças-feiras e, excepcionalmente, às quartas-feiras, caso haja necessidade.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Santo André, 15 de abril de 2005, 452º ano da 
fundação da cidade. 
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